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Ofício n.º_848/2019/G . binete do Prefeito 

Andradas, 12 de dezembro de 20 9. 

Assunto: encaminha 

Prezado Senhor, 

Encaminhe para registro e arquivo da Secretaria dessa nobr 
Casa a Lei Ordinária sanc onada, abaixo relacionada: 

> * ei Com . lementar n.º 200 de 12 de dezembro de 2019, 

que: 

" A era os artigos 95, 96 e 97 da Lei Complementar 

Municipal n.º 172 de 28 de dezembro de 2.016 para incluir competências e 

alterar competências. ” 

Câmara Municipal de Ándrádai— Atenc osamente 

P r o t o c  l i z a d o  

Sobno.__ Lªia 
1 7 DEZ. 2019 

o, Prefeito Municipal 
Encarregado ” _ _ _  

Excelentíssimo Senhor 

Marcio Donizete Teodoro 

Presidente da Câmara Mu : icipal de 

Andradas, MG 


